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Rodrigues

Oficio n9 13284 de 28.11.80 do Procurador da Justiça 

Oficio dé 2.12.80 da CNARPE

Carta de 27.11.80 de Adamastor Ventura dos Santos 

Oficio de 3.12.80 do Partido Comunista Português
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C O M t S S Ã O  N A C t O N A L  O A S  E L E t Ç Õ E S
{!.el 71j7B de 27 de Deiembto)

A C T A  y .  75

Teve lugar aos tree dias do mâe de Dezembro da 1960 a septua

gésimo quinta sessão da Comissão Nacional de EleiçSea na sala de reuniNes si

ta na Rua Augusta m°.27-l*.Dts., presidida pelo sr. juiz conselheiro, Br.J§#S 

"o e Melo Franco.

presentes todos os membros, a sesBao inieiou-se pelas 14,30 ho

ras e foi secretariada pela Sra. Dra. Maria de Fátima Abrantes Mendes.

EXPEDIENTE

1.1. A Comissão tomou conhecimento do Ofíplo n"1707/í/C de 24- 

.11.80 da câmara Municipal de Lisboa.

1.2. A Comissão tomou conhecimento do documente datado de 28. 

.11.80 subscrito pela SM. Maria de Lurdes Espirito Santo Rodrigues.

1 .3 . Foi decidido mandar arquivar o ofício n".13284 de 28 .11 .6o  
do provedor de Justiça.

1.4* Oficio de 2.12.8o da CNABPE. Todos os membros presentes, 

b excepção do Sr. D*, pereira Neto que se absteve, anuíram na participação do 

referido ofíoio b Procuradoria Geral da Repáblica para os fins tidos por con

venientes.

1.5* Dar resposta & oarta de 27.11.8o do s r .  Adamastor Tontura
dos Santos em conformidade oom o despacho inserto na citada oarta.

1.6. ofício de 3 .1 2 .8o  do Partido comunista português. Depois 
de lido o referido ofíoio, o sr. Presidente colheu as opiniSes dos membros 

preeentes.

Segundo o sr. Br. olindo de Figueiredo havia ilícito eleitoral 

na matéria exposta pelo que a Comissão devia fazer a reapeotiva partioipação 

& Procuradoria #aral da Rapáblioa.

0 Sr. Br. Joíe Fxanoo aoordou oom a poBiçgo expressa pelo sr. 

Dr. Olindo de Figueiredo.

0 Sr. prof. pereira Neto manifestou-se no sentido de ser ouvi

da e RDP sobre o que tiver por conveniente, aplicando-ae por analogia a pré-
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ceituado no Deoreto-hei 85-D/75 de 25 de Fevereiro.

0 St- Dr. Luís de Sa também propôs que ae ouvisse a 

RDP sobre oa faotos expostos.

0 St* Dr. Saúl Nunes diaae que ae devia partioipar 

directamente & Procuradoria Geral.

0 St. Dr. Saloedaa concordou com a opinião perfilha

da pelo sr* Ptof. pereira Neto.
0 St. Br. Landeraet começou por chamar ã atenção que 

o jornalista em causa cobria uma determinada candidatura* assim como as ou

tras eram cobertaa igualmente. Aquela cobertura era inserida num bloco noti

cioso, precisando que o jornalista apontava sempre para aa fontes que lhe 

transmitiam a matéria a oobrir.

Assim,face ãquela situação negava-se a emitir parecer 

sobre o já referido terto, sem que o mesmo fosse inserido num oonterto glo

bal*

Contado anuía em que se ouvisse a RDP*

0 Sr. Dr. Mateus Roçue disse que não via interesse em 

ouvir a RDP ercepto se a lei o impusesse, uma vez que para si era clara a exis

tência de ilícito.

Aorescentou que enquanto membro da Comissão Nacional 

de Eleições a sua conduta pautar-se-ia pela acção, e o facto de existirem ou

tros ilícitos não anulava aquele.

Resumindo, considerou que aquele texto no presente mo

mento constituía ilícito eleitoral, aliés inserto no contexto global da oom- 

munioação social, pelo que se devia fazer a respectiva participação.

0 Sr* presidente usando do voto de qualidade decidiu

que se enviasse cépia do oficio do PCP ã RDP para aquela informar sobre o que

tiver por conveniente.

1.7. Oficio de 3*12.80 da CNARPE

A comissão decidiu à excepção do sr. Pro#*pereira Ne

to que votou contra, participar do mesmo & procuradoria Geral da República,

para os fins tidos por convenientes.

1 .8 . Dar resposta & oarta de 3 .1 2 .8 o  subscrita pelo
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s. R.

C O M t S S Â O  N A C í O N A L  D A S  E L E t Ç Õ E S
(te i 71^76 de 27 de Dezembro)

St* ilvaio Rodiignes am oonfotmidade com o despacho lavtado na tefatida catta*

E nada mais havendo a ttatat foi enoattada a teunião 

pelas 16,00 hozas e matcada a pTÓtima teunigo pata o dia da tealizaçSo das e- 

leiç!!es píeaidenciais(7 de Dezemhto), a tet lugat nas instalações da Hmdação 
Calousta Gulbankian.

Pata constat se lavtou a ptesente aota.


